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Reitoria

Despacho n.o 10 353/2005 (2.a série). — Determino, sob proposta do conselho directivo da Faculdade de Letras desta Universidade, que o respectivo quadro de pessoal não docente, constante
do despacho n.o 10 915/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 114, de 17 de Maio de 2002, com as alterações do despacho n.o 19 562/2003 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 238, de 14 de Outubro de 2003, e do despacho n.o 20 748/2004 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 237, de 8 de Outubro de 2004, seja alterado
de acordo com o mapa seguinte:

Número de lugares

A
extinguirExistentes A criar Total

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenação e chefia de área administrativa . . . — Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 – 3 7

Técnico-profissional . . . . . . . . . . . . . . Desenho cartográfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico-profissional . . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional especialista prin-
cipal.

– – 2 2

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

Secretariado, documentação científica, proces-
samento de texto científico.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

– – 1 1

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

Apoio à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional especialista prin-
cipal.

15 3 – (a) 12

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . 24 3 – (b) 21Funções executivas simples, diversificadas, ten-
dentes a assegurar o contacto entre os ser-
viços, exigindo conhecimentos práticos, sus-
ceptíveis de serem apreendidos no local de
trabalho.

(a) Quatro lugares a extinguir quando vagarem (Decreto-Lei n.o 195/97).
(b) Três lugares aditados por reversão, em virtude da extinção do mesmo número de lugares na carreira de auxiliar de manutenção.

24 de Março de 2005. — O Reitor, José Barata-Moura.


